EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SSJ DE TEÓFILO OTONI-MG

Processo nº:
Autor: 
Réu: 

RODRIGO CIABATARI , perito deste juízo e já qualificado nestes autos vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., solicitar a intimação do ilustre Oficial do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofício para esclarecer algumas dúvidas acerca do caso em tela. 
Houve diversas tentativas de obtenção das informações diretamente junto ao Registral de imóveis, bem como por contato telefônico, conforme indicação do colaborador/atendente, todas as tentativas restaram-se infrutíferas. 
Desta forma, para possibilidade do andamento dos trabalhos, faz-se necessário o seguinte esclarecimento do ilustre oficial:
Qual é a matrícula mãe da matrícula 15.907 e 6.083, ou seja, faz-se necessário saber se ambas as matrículas são provenientes da mesma matrícula mãe. 
Não obstante, pede-se a suspensão do prazo para entrega do laudo pericial, haja vista a impossibilidade de conclusão sem os esclarecimentos citados.

Nestes Termos,
		E. Deferimento. 
Governador Valadares, 29 de abril de 2020. 
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